
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 
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Contrato n°  136/2023 

Processo Administrativo n°  052/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO n°  032/2023-CPL/SANTA LUZIA DO PARUÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 057/2023 

CONTRATO PARA: Contratação de empresa para a 

prestação de serviços de locação de veículos pesados, 

destinados a suprir as necessidades do município de 

SANTA LUZIA DO PARUA - MA., ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA, 

E A EMPRESA MG EMPREENDIMENTOS LIDA. 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parui, inscrita no CNPJ n°  12.511.093/0001-06, com sede na 

Avenida Professor João Moraes de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Parua/MA, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representada por: Flávio José Padilha de Almeida, (estado civil), Brasileira„ inscrita 

no Cadastro de Pessoa Física - CPF, sob o n°  772.274.254-87, e a empresa MG EMPREENDIMENTOS LTDA, 

inscrita no CNPJ n°  18.224.783/0001-52, com sede RUA 05, 173, 65.306-025, JARDIM NOVA ERA, Santa 

Ines/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, IGOR 

SILVA CRUZ, CPF n°  808.630.003-04, tem, entre si, ajustado o presente Contrato para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS, DESTINADOS A SUPRIR AS 

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA - MA., submetendo-se às cláusulas e condições 

abaixo e aos preceitos instituidos pela Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que 

couberem, a Lei Federal n°  8.666/1993 e, demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

0 presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS, DESTINADOS A SUPRIR AS 

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA - MA.. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS 

Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 

032/2023-CPL/SANTA LUZIA DO PARUA e a Proposta de Preços da CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

0 valor global deste Contrato á de R$ 5,738.604,80 (cinco milhões, setecentos e trinta e oito mil, 

seiscentos e quatro reais e oitenta centavos). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A quantificação do contrato se dará conforme planilha abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Item 	 Descrição 	 Unidade 	Quant. 	R$  Unit. 	R$ Total 

1 	CAMINHÃO BASCULANTE TOCO TAMANHO 	MÊS 	 12 	R$ 6.882,00 R$ 82.584,00 

MÍNIMO 06 MTS. MOTORISTA POR CONTA DA 
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CONTRATADA; COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE. 

CAMINHÃO BASCULANTE TRAÇADA. 
TAMANHO MÍNIMO 12 MTS. MOTORISTA 	 R$ 

2 	 mEs 	 12 	R$ 10.000,00 
POR CONTA DA CONTRATADA; COMBUSTÍVEL 	 120.000,00 

POR CONTA DA CONTRATANTE. 

CAMINHÃO MUNCK  TRUCK.  CAPACIDADE  
MINIMA  DE 7 TONELADAS. MOTORISTA POR 	HORA/ 	 R$ 

3 
CONTA DA CONTRATADA; COMBUSTÍVEL POR 	MÁQUINA 	

2.000 	R$ 133,00
266.000,00 

CONTA DA CONTRATANTE. 

CAMINHAO PIPA COM MANGUEIRA E MOTOR 

BOMBA; CAPACIDADE  MINIMA  DE 12 MIL 
4 LITROS; 	MOTORISTA POR CONTA DA 	MÊS 	 12 

CONTRATADA; COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE. 

CAMINHÃO PORTE MÉDIO 3/4 COM 
CARROCERIA  SAO  DE METAL. MOTORISTA 

5 

	

POR CONTA DA CONTRATADA; COMBUSTÍVEL 	
mEs 	 12 

POR CONTA DA CONTRATANTE. 

CAMINHÃO PORTE MÉDIO 3/4 COM 
CARROCERIA DE MADEIRA ABERTA. 

6 	MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA; 	tviE5 	 12 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE. 

CAMINHÃO PRANCHA  TRUCK.  POTÊNCIA DE 
158CV. CAPACIDADE MÍNIMA DE 20 

7 	TONELADAS. MOTORISTA POR CONTA DA 	KM 	1.5.000 
CONTRATADA; COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE. 

MINI CARREGADEIRA, COM CABINE FECHADA 
E AR CONDICIONADO, COM ACESSO DE 
ENTRADA AO EQUIPAMENTO POR PORTA 
LATERAL, EQUIPADA COM MOTOR A DIESEL 4 
CILINDROS, COM POTENCIA MÍNIMA DE 

R$ 91.080,00 
 

R$ 11.000,00 
R$ 

132.000,00 

R$ 7.590,00 

R$ 6.808,40 R$ 81.700,80 

R$ 4,46 R$ 66.900,00 

R$ 8 	57HP, COM ASPIRAÇÃO TURBO, COM 	MÊS 	12 	R$ 9.745,00 
SISTEMA DE SERVO CONTROLE TIPO 	 116,940,00 

 
JOYSTICK,  TRANSMISSÃO HIDRÁULICO 
EQUIPADO COM BOMBA HIDRÁULICA, 
CAÇAMBA  MINIMA  DE 2,950MM, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA DE 700KG. 

MOTO NIVELADORA PORTE GRANDE. 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 140HP. MOTORISTA 	HORA/ 	 R$ 9 	 00 
POR CONTA DA CONTRATADA; COMBUSTÍVEL 	MÁQUINA 	

4.000 	R$ 199, 	
796.000,00 

POR CONTA DA CONTRATANTE. 

PA CARREGADEIRA PEQUENO PORTE. 
VELOCIDADE  MAXIMA  DE 1.800RPM. 
POTÊNCIA MÁCIMA BRUTA DE 105KW. 	HORA/ 	 R$ 10 	 00. 4000 	R$ 197, MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA; 	MÁQUINA 	 788.000,00 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE. 
TRATOR DE PNEU PORTE GRANDE. 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 150CV. MOTORISTA 	HORA/ 	 R$ 

11 
POR CONTA DA CONTRATADA; COMBUSTÍVEL 	MÁQUINA 	

3.000 	R$ 139,00
417.000,00 

POR CONTA DA CONTRATANTE. 

12 	TRATOR DE ESTEIRA PORTE MÉDIO. 	HORA/ 	3.000 	R$ 250,00 	 R$ 

CONTROLE ELETRÔNICO E DIREÇÃO MÁQUINA 	 750.000,00 

HIDROLÁSTICA. MOTORISTA POR CONTA DA 
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CONTRATADA; COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE. 

TRATOR ROLO TANDER. CHAPA 

MOTORIZADO. MOTORISTA POR CONTA DA 	HORA/ 	 R$ 
13 

CONTRATADA; COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 	MÁQUINA 	
3.000 	R$ 199,00

597.000,00 

CONTRATANTE, 

RETROESCAVADEIRA 	4X4, 	PESO 
OPERACIONAL MÍNIMO DE 6.000 KG, 

PROFUNDIDADE  MINIMA  DE ESCAVAÇÃO DE 

4M,MOTOR DIESEL COM POTENCIA  MINIMA  

DE 70HP,TRANSMISSA0 COM O MÍNIMO 	HORA/ 	 R$ 
14 	 4.000 	R$ 186,00 

04(QUATRO)MARCHAS A FRENTE E MAQUINA 	 744.000,00 

04(QUATRO) MARCHAS A RÉ E COM ANO DE 

FABRICAÇÃO A PARTIR DE 2010. INCLUINDO 
0 OPERADOR. COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 

CONTRATANTE 

ROLO COPACTADOR TIPO PE DE CABRA. 

MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA; 	HORA/ 	 R$ 
15 	 80 

COMBUSTÍVEL 	POR 	CONTA 	DA 	MAQUINA 	
3.000 	R$ 229, 	

689.400,00 
CONTRATANTE. 

Valor Total 	 R$ 5.738.604,80 

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
UNIDADE: 02 1400  SEC.  MUN. OBRAS URB.  CID.  TRANSP. TRANSITO 

CLASSIFICAÇÃO: 04 122 0009 2107 0000 MANUT. E F. DA  SEC.  M. OBRAS U.  CID. TRANS.  E  IRAN  

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS  DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com 

o constante no Artigo 65, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÉN CIA 

O prazo de vigência deste Contrato terá inicio a partir da data de sua assinatura e vigorará até 

29/12/2024, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial. 

O prazo de vigência poderá ser prorrogado, considerando o principio da anualidade do orçamento 

previsto no  art.  57, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

O presente contrato poderá ser objeto de subcontratação, com o percentual de até 45% (quarenta e 

cinco por cento), com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento 

próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial ou quadro de avisos da Prefeitura Municipal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder pelos 

atos, falhas, erros ou atrasos na execução do fornecimento subcontratado. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A subcontratação não terá nenhum vinculo financeiro com a CONTRATANTE 

e estará obrigada a aceitar suas decisões. 

CLAUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal de Contratos Administrativos da 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, que anotará, em registro próprio, todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário A regularização das faltas ou 

defeitos observados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios ou emprego 

inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

CLAUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, observado o prazo de até 30 (trinta) dias 

consecutivos, após a entrega do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 

mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, cabendo ao servidor responsável atestar as notas fiscais que 

deverão ser emitidas em 02 (duas) vias. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta 

Corrente da CONTRATADA, no BANCO DO BRASIL, Agência n° 1639-X, Conta Corrente n° 46387-6. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços avençados em decorrência do presente contrato, não serão 

reajustados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no caput 

desta cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,33% (trinta e trés centésimos por cento) 

sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, ate o limite de 10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha 

concorrido A empresa. 

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado A CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 

descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou correção monetária. 

PARÁGRAFO QUINTO - Fica o CONTRATADO obrigado a manter durante toda execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Competirá A CONTRATADA cumprir as obrigações constantes no Termo de Referência, o qual faz parte 

deste contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Competirá A CONTRATANTE: 
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a) Fornecer todos os dados a CONTRATADA, necessários adequados para a execução do objeto; 

b) Efetuar os pagamentos nos termos do Contrato; 

c) Manter com a CONTRATADA relação por escrito, ressalvados os entendimentos verbais motivados pela 

urgência, que, entretanto, deverão ser formalizados oportunamente; 

d) Fiscalizar a execução do instrumento contratual, através de servidor designado para esta função, na 

forma que lhe convier. 

e) Receber os materiais permanentes, de acordo com as ordens de fornecimentos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 

CONTRATADA As sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 

8.666/1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de atraso injustificado do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE 

poderá aplicar as seguintes multas: 

a) Multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da Nota de 

Empenho, em caso de atraso na entrega dos materiais, até o limite de 10% (dez por cento); 

b) Multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da Nota de 

Empenho, em caso de atraso na substituição dos materiais reprovados no recebimento provisório, até 

o limite de 10% (dez por cento); 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as 

seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato; 

C) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade; 

e) As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na 

alínea "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO- A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidõneo, a 

declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art.7° da Lei Federal n° 

10.520/2002. 

PARÁGRAFO QUARTO - Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA, propor a 

aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem 

a proposição. 

PARÁGRAFO QUINTO - Após a aplicação de qualquer penalidade  sera  feita comunicação escrita 

CONTRATADA e publicação no Diário Oficial, constando o fundamento legal, excluídos os casos de aplicação 

das penalidades de advertência e multa de mora. 
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PARÁGRAFO SEXTO - As multas a que se referem os parágrafos anteriores serão descontadas dos 

pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias 'Reis, contados da 

data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO OITAVO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as 

multas que lhe tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses previstas 

no Artigo 78, da Lei Federal n° 8.666/1993, que ocorrerá nos termos do Artigo 79 do mesmo diploma legal, 

sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização e sem prejuízo das penalidades pertinentes. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A inadimplência de cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato 

assegurará à CONTRATANTE o direito de  di-10 por rescindido, unilateralmente, mediante Notificação por 

ofício entregue diretamente ou por via postal, sem prejuízo da aplicação das penalidades que se 

demonstrarem cabíveis, em processo administrativo regular. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não 

sendo consideradas comunicações verbais. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial, após sua assinatura, 

obedecendo ao prazo previsto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça de SANTA LUZIA DO PARUA - MA, com renúncia expressa de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 

seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 

(duas) testemunhas que também os subscrevem. 
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ASSINATURAS 

Flávio José Padilha de A 	'da 

Secretário Municipal de Planejame o, 

Administração, Finanças Receita e Patrim mio 

o 

003/2021 

TESTEMUNHAS 

NOME: NOME: 

CPF: OS 246 S  CPF: 
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AVISO DO EXTRATO DE CONTRATO  Ng  136/2023 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  136/2023, assinado em 29/12/2023. Objeto: 
Contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de 
veículos pesados, destinados a suprir as necessidades do município de 
SANTA LUZIA DO PARUA - MA. Processo Administrativo n° 052/2023. 
Modalidade: Pregão Eletrônico ng 032/2023. CONTRATANTE: Secretaria 
Municipal de Planejamento, Administração, Finanças, Receita e 
Patrimônio Público, CNPJ ng 12.511.093/0001-06, CONTRATADO: MG  

EMPREENDIMENTOS LTDA,  CNN  n° 18,224.783/0001-52, Valor Global: 

R$ 5,738.604,80 (cinco milhões, setecentos e trinta e oito mil, 
seiscentos e quatro reais o oitenta centavos). Vigancia Inicial; 29 de 
dezembro de 2023. Vigência Final: 29 de dezembro de 2024. Flavio José 
Padilha de Almeida. Santa Luzia do Parua - MA, 29 de dezembro de 

2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

DECRETO  Ng 02 DE 02 DE JANEIRO DE 2024.  

REGULAMENTA A LEI  Ng  14.133, DE 12  DE ABRIL DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, NO 
MUNICÍPIO DE SANTA RITA-MA. 0 Prefeito Municipal de Santa Rita, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 75 da Lei Orgânica Municipal, e considerando a entrada em vigor da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021, a merecer 
regulamentação em âmbito municipal, resolve: CONSIDERANDO que a Lei Federal ng 14,133 de 01 de abril de 2021, já se encontra em vigor e 
que sua aplicabilidade deverá estar em plena utilização no município de 02 de janeiro 2024; CONSIDERANDO que, desde sua publicação, não é 
permitido utilizar a Lei ng 14,133/2021 e demais vigentes que tratam de licitações e contratos de forma combinada; CONSIDERANDO a 
necessidade de reconhecimento quanto a responsabilidade atribufda ao agente de contratação, bem como a comissão de contratação e ainda a 
imprescindibilidade de detalhamento quanta as atribuições dos mesmos; DECRETA: CAPITULO I • DISPOSIÇÕES GERAIS  Art.  1g Este Decreto 
regulamenta a Lei ng 14.133, de 1° de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder executivo do 
Município de Santa Rita.  Art.  2g 0 disposto neste decreto abrange todos os órgãos e setores no âmbito do Poder executivo do Município de Santa 
Rita.  Art.  32  Na aplicação deste discreto, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de 
funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei ng 
4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução as Normas do Direito Brasileiro), CAPÍTULO II - DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
E DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO.  Art.  42. 0 agente de contratação e a comissão de contratação do Município 
fica vinculado à Secretaria de Administração e Finanças, cuja atribuição  sera  a condução do processo licitatório bem como auxiliar as secretarias do 
Município na contratação de bens e serviços. §1° Fica facultada a contratação de novos servidores conforme a necessidade de cada Secretaria para 
apoio ao processo licitatório, cabendo a eles, dentre outros, I - A elaboração da pesquisa de preços conforme o capitulo VI deste decreto; II - A 
elaboração do termo de referência após o recebimento do estudo técnico preliminar (ETP) pelo demandante;  III  - Integrar equipe de apoio aos 
agentes de contratação nos termos do artigo 8.g da Lei 14.133 de 21.  Art.  59 Fica a cargo do Agente de Contratação, ou, conforme o caso, 
Comissão de Contratação, a condução da fase externa do processo licitatório, incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação 
de condições mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda: l- Conduzir a sessão pública; II - Receber, 
examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, alem de poder requisitar subsídios  formals  aos 
responsáveis pela elaboração desses documentos;  III  - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; IV - 
Coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso; V - Verificar e julgar as condições de habilitação; VI - Sanear erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica; VII - receber, examinar e decidir os recursos e 
encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua decisão; VIII - indicar o vencedor do certame; IX- Adjudicar o objeto, quando não 
houver recurso; X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; XI - encaminhar o processo devidamente instruido à autoridade competente e propor 
a sua homologação. §1° A Comissão de Contratação conduzira o Dialogo Competitivo, cabendo-lhe, no que couber, as atribuições listadas acima, 
sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade. §2° Caberá ao Agente de Contratação ou à comissão de Contrata0o, alem dos 
procedimentos auxiliares a que se refere a Lei ng 14,133, de 1° de abril de 2021, a instrução dos processos de contratação direta nos termos do  art.  
72 da citada Lei. §39  0 Agente de Contratação, assim como os membros da Comissão de Contratação, poderão ser servidores efetivos do quadro 
permanentes do Poder executivo de Santa Rita, ou cedidos de outros órgãos ou entidades para atuar na Prefeitura Municipal. §4° 0 Agente de 
Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que considerarem necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e 
de controle interno para o desempenho das funções listadas acima. §59  0 Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão com auxilio 
permanente de Equipe de Apoio formada por, no  minim.  2 (dois) membros, dentre servidores efetivos ou ocupantes de cargos em comissão da 
Prefeitura ou cedidos de outros órgãos. §6° Em licitação na modalidade Pregão, o Agente de Contratação responsável pela condução do certame  
sera  designado Pregoeiro. 479  0 Agente de contratação conduzirá os processos licitatórios bem como auxiliar os setores da prefeitura na 
contratação de bens e serviços,  Art.  62 Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de contratos de que trata a Lei ng 
14.133, de 1° de abril de 2021, será realizada pelos secretários das respectivas pastas e observará o seguinte: I - A designação de agentes públicos 
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